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Prefeitura Municipal
SANTA FE DO SUL

LEI No 3.425, DE 09 DE MARÇO DE 2016.

Altera o artigo 2' da Lei no 3.184, de 26 de fevereiro de 2014, modificada pela Lei no

3.312, de 25t02t2015, que autoriza o Poder Executivo a firmar convenio com a lrmandade
da Santa Casa de tVisericordia de Santa Fe do Sul, para complementar a execução de

serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, destinados a toda a população.

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei.

Art. 10 - O artigo 2o da Lei no 3.184, de26 de fevereiro de 2014, alterada pela Lei no

3.312, de 25t02t2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"ArÍ. 20 - O valor estimadorepassado ptelo município, a títuto de remuneração dos 9ervi99s
presfados pela conveniada, serão provenienúes do FunQo Nacional de Saude/ Ministerio
'da 

Saúde, a serrepassado em 12 rneses, totalizando um montante de R$ 3-871.688,28

(Três Milhões, Oitocentos e Setenta e lJm Mil, Seiscenfos e Oitenta e Oito Reais e Vinte e
'Oito 

Centavos), correspondente a R.$ 322.640,69 (Trezentos e Vinte e Dols Mil,

Serscenúos e euare nta Reais e Sessenúa e Nove Centavos) por mês,'e a estimativa anual

de R$ 120.000,000 (cento e vinte mit reais) correspondente a R$ 10.000,00 (Dez Mil

Reais) por mês, para os procedimentos identificados como de Ações Estrategicas, Fundo

a Fundo - Média/Alta Comptexidade - Fonte 05 - Convênios Federais, divididos em 12

parcelas mensais, 
.iguais 

e consecutivas."

parágrafo Unico - Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar o prazo do Convênio

objeto desfa Lei por meio de Termo Aditivo assinado entre as partes."

Arl. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 02 de fevereiro de 2016, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fe do Sul, 09 de março de 2016'

an
Prefeito

Registrado no I oe publicado por afixação no local de costume, na mesma data

nio Elpidi
ec rio de

ESIÁ"NC/ T U R íST I

P
in

rado
istração g*F,i*ffi
A DE SANTA FE DO SUL-SP &dry-

."rrriirm ortsrÂ*cr^ runtst'ce

- cEp ,t5775-00A I Fone: (,t7) 3ó31-950A I www.sontofedosul.sp.gov.br sÀNrÀFE D9 suL
Ítoho!froú Áoic, Po u ltuo ru{Áor

tonlo Prodo,'16

!


